
 
 
 

À CÂMARA TÉCNICA ESPECIALIZADA DE ATIVIDADES INDUSTRIAS DO CONSELHO ESTADUAL DE 

POLÍTICA AMBIENTAL – CID/COPAM 

 

Processo: 0027/2001/005/2017 

Fase de Licenciamento: Revalidação de Licença de Operação 

Empreendimento: Zum Lavanderia LTDA 

 

 

1. Histórico 

Trata-se de Processo Administrativo para exame de Renovação da Licença de Operação para o 
empreendimento denominado Zum Lavanderia Ltda. 

O processo foi a julgamento na 27ª Reunião Ordinária da CID/COPAM, ocorrida em 25/03/2019, 
tendo sido pedido vista ao processo pelo conselheiro representante da FIEMG. 

  

2. Relatório 

Trata-se de requerimento de Renovação da Licença de Operação, formalizado em 24/04/2017, para 
a atividade “Lavanderia industrial/ Lavanderias industriais com amaciamento e outros acabamentos 
em roupas, peças do vestuário e artefatos diversos de tecidos”, conforme Deliberação Normativa 
COPAM nº 74/2004. 

Com a entrada em vigor da Deliberação Normativa COPAM nº 217/2017, o processo foi reorientado 
para modalidade de licenciamento para LAC 2 (Revalidação), Classe 5, atividade “Lavanderias 
industriais para tingimento, amaciamento e outros acabamentos em roupas, peças do vestuário e 
higienização e lavagem de artefatos diversos”, código F-06-02-5. 

Conforme consta no próprio parecer da SUPRAM, no empreendimento não são realizados serviços 
de tingimento e amaciamento das peças higienizadas. 

Sendo assim, faz-se necessário identificar se a ausência do tingimento e amaciamento faz com que a 
atividade não seja enquadrada no código F-06-02-5. 

Desta forma, sugere-se uma baixa em diligência ao Processo para que seja avaliado se o 
enquadramento das atividades do empreendimento está correto, em virtude da não realização de 
tingimento e amaciamento. 

 
 



 
 
3. Conclusão 

Diante do exposto, sugerimos que o processo seja baixado em diligência para que seja avaliado se o 
enquadramento das atividades do empreendimento está correto, em virtude da não realização de 
tingimento e amaciamento. 

 

É o parecer. 

 

Belo Horizonte, 17 de abril de 2019 

 

 

Thiago Rodrigues Cavalcanti 

Representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais 

 


